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ATA DA 2ª (SEGUNDA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO CAMPREV 

                                                      17/01/2020 

 

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, às 10h00min na sala de 

reuniões do Conselho Municipal de Previdência, situada no oitavo andar do prédio n°401 Rua 

Pastor Cícero Canuto de Lima, Parque Itália, Campinas, SP, realizou-se a segunda Reunião 

Extraordinária do Colegiado, sob a presidência do Sr. José Erivan Leite de Araújo, Presidente 

do CMP, a qual foi secretariada por mim, Denílson Pereira de Albuquerque, Secretário do 

CMP. I - ABERTURA: Havendo número legal de Conselheiros foi, pela Mesa, declarada 

aberta a reunião na qual estiveram presentes os Conselheiros: Aldaíria Calixto de Medeiros, 

Daniel Lange de Souza, Daniel Lovato, Denílson Pereira de Albuquerque, José Erivan Leite 

de Araújo, Irani Cândida dos Santos Montanhez, Kátia Maria Constâncio Caparroz, Maria 

Elvira Moreira Pavarini, Nivaldo Camilo de Campos e Sidney Vieira Costacurta. Ausências 

justificadas: Marcelo Henrique de Paula e Margarida da Silva Calixto. Convidados pelo 

CAMPREV: Anderson Carlos dos Santos, Diretor Previdenciário e Tatiana Nanni, 

Coordenadora de programas e projetos previdenciários. II - PAUTA: 1- Apresentação do 

Diretor- Previdenciário sobre o Recenseamento Previdenciário dos aposentados e pensionistas 

referente a 2019. O Presidente deu início à reunião saudando os presentes e apresentando a 

pauta do dia supracitada. Em seguida, passou a palavra ao Diretor Previdenciário, que 

agradeceu o convite e a oportunidade de participar da reunião e apresentar os resultados do 

recadastramento que ocorreu no segundo semestre do ano de 2019. O Conselheiro Nivaldo fez 

um breve agradecimento ao trabalho realizado pelo Diretor Previdenciário e pela 

Coordenadora de Projetos. Dando continuidade, a Coordenadora de Projetos iniciou sua 

apresentação explanando sobre a atual situação do recadastramento e apresentou a base de 

dados contendo o número de beneficiários com a data da concessão dos benefícios. A 

Coordenadora ainda informou que os beneficiários remanescentes dos meses de novembro e 

dezembro ainda não foram suspensos, assim, a operação realizada se estenderá por mais dois 

meses aproximadamente. Dando continuidade, a Coordenadora explicou que na atual base de 
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dados estão presentes os beneficiários ativos, sendo excluídos todos que receberam seus 

benefícios em data posterior a 01 de janeiro de 2019. Os meses de setembro e outubro de 

2019 foram os que tiveram o maior número de beneficiários, suspensos no total 46 quarenta e 

seis benefícios. A Conselheira Aldaíria informou que entre os meses de agosto de 2019 a 

janeiro de 2020, o Serviço Social realizou um total de 86 visitas para realização das provas de 

vida para aqueles que se encontravam impossibilitados de comparecer a sede do Instituto. A 

Coordenadora apontou que ainda resta um total de 83 pessoas que ainda não foram realizar 

sua prova de vida e que não conseguiram ser encontradas. A Conselheira Aldaíria, como 

servidora do Setor de Serviço Social da Diretoria Previdenciária colaborou com informações 

complementares que envolvem a sua área, no tocante aos beneficiários e dependentes. O 

Conselheiro Sidney questionou o que seriam os óbitos após a suspensão descrita no relatório 

apresentado nessa reunião. A Coordenadora explicou que são os casos em que se faz 

necessário a suspensão do benefício para que se descubra se ocorreu ou não o óbito do 

beneficiário e os números que consta no relatório são os que foram confirmados O 

Conselheiro Daniel questionou a Coordenadora sobre os índices relacionados aos meses de 

novembro e dezembro, pois nos meses anteriores, os índices de “Suspensos, Recuperação 

Após Suspensão, Óbitos após suspensão e Desaparecidos” estão em quantidades elevadas, 

enquanto em novembro e dezembro não houve registro dos índices anteriormente citados. 

Contudo, a Coordenadora esclareceu que ainda não houve o fechamento desses dados e 

seriam realizados na semana subsequente e ainda informou que há 64 pendentes nas lacunas 

dos índices supracitados. A Conselheira Aldaíria indagou sobre a efetivação da migração dos 

dados atualizados do recadastramento dos aposentados e pensionistas para o sistema de folha 

NOVAPREV.  A Coordenadora informou que há muitos detalhes nesse sistema e que estão 

fazendo o possível para realização desta atualização, mas que já foi iniciado pelo layout de 

todas as telas cadastrais do sistema para que haja mais organização quando houver a 

implementação de novos dados. A Conselheira Kátia informou o modo que é feito a 

implementação cadastral no sistema da Prefeitura, cuja atualização do sistema da Prefeitura é 

alimentada pelos próprios servidores ativos via internet. O Diretor Previdenciário informou 

que existem muitos empecilhos se o cadastramento for feito desta maneira, pois nem todos os 

inativos e pensionistas são habituados a usar a internet. A Coordenadora complementou a fala 
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do Diretor afirmando que, anteriormente, havia no site do CAMPREV a possibilidade de 

alteração de algumas informações mais simples (Endereço, E-mail, e afins), contudo 

reafirmou que não é possível a liberação para alteração de informações de grande relevância, 

dando como exemplo alterações de dependentes. Dando sequência apresentou os números que 

irão impactar no resultado financeiro da folha, informando que foi feito um relatório referente 

à revisão de pensões, perfazendo um total de 32 que ainda serão notificadas. Houve uma 

breve explicação por parte da Conselheira Aldaíria juntamente com Coordenadora Tatiana no 

tocante à situação de alguns aposentados por invalidez e a necessidade da reavaliação médica, 

contudo, ainda, apontaram que alguns desses aposentados por invalidez gostariam de voltar à 

ativa, entretanto, é necessário um programa de recolocação dessas pessoas na volta ao local de 

trabalho, mas que isto está sendo pautado nas mudanças a que se refere à nova Reforma da 

Previdência. A Coordenadora continuou sua apresentação mostrando alguns dados referentes 

ao Cadastro de Dependente, no qual no sistema NOVAPREV tinham 7620 dependentes 

cadastrados antes da importação de dados, contudo, 3.994 estavam sem CPF, trazendo 

imprecisão para a coleta de dados, pois atualmente no sistema, tudo é registrado por CPF. 

Após a importação, restaram 4.311 dependentes cadastrados passando por todas as validações 

necessárias (CPF, RG atualizado, etc.) foi criado um parâmetro no sistema NOVAPREV que 

não existia anteriormente para a melhor captação de dados para o atuarial. Houve uma breve 

discussão sobre os documentos necessários em casos de união estável, onde o Conselheiro 

Daniel Lange apontou que em seu entendimento para ser concedido um beneficio é necessário 

apresentar a certidão de divórcio do beneficiário, quanto mais da companheira. A 

Coordenadora complementou que é necessária uma atenção maior no tocante aos documentos, 

entretanto, há o lado da insatisfação por parte dos aposentados e pensionistas, pois para a 

atualização de documento é necessário um poder econômico elevado devido aos altos custos 

desses documentos. O Presidente se mostrou preocupado em relação aos beneficiários em 

relação ao recadastramento de 2020, pediu para que a Coordenadora e ao Diretor 

Previdenciário explicassem melhor os passos que serão dados em relação ao procedimento, 

pois o mesmo recebeu algumas reclamações de beneficiários no tocante a falta de informação 

por parte do atendimento, quanto aos procedimentos em relação de como será o 

recadastramento no ano de 2020. A Coordenadora explicou que no ano de 2020 não haverá 
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recadastramento, apenas para uma parcela residual dos últimos meses de 2019 e que os 

aposentados que já fizeram o recadastramento estão orientados sobre a sua dispensa no ano 

vigente. Houve uma breve discussão sobre assuntos relacionados ao atendimento dos 

beneficiários, começando pela Conselheira Irani que expôs toda sua preocupação relatando 

sua experiência com o atendimento. Ao fim da fala da Conselheira Irani, a Coordenadora 

Tatiana deu prosseguimento a sua apresentação, mostrou o último item denominado de 

Cadastramento de Terceiros, onde a mesma começou pelo item relacionado ao 

recadastramento dos beneficiários dos optantes do Pecúlio Especial, onde há a regularização 

de designação e o recadastro de representante legal, sendo 368 inclusões. Ao fim da 

apresentação, O Conselheiro Daniel Lovato questionou sobre quantas aposentadorias foram 

concedidas no ano de 2019, onde o Diretor Previdenciário respondeu que foram 560 

(quinhentos e sessenta) aposentadorias. A Coordenadora abriu espaço de dúvidas para uma 

apresentação futura, onde a Conselheira Aldaíria sugeriu que fossem fornecidas informações 

da situação sobre o número de ausentes que não compareceram para atualização cadastral. O 

Conselheiro Nivaldo ainda ressaltou a importância de interagir com os aposentados, 

beneficiários, indicando que há dois imóveis do CAMPREV sem utilidade e que estão 

ocupados por outros setores que tem o espaço ideal para tal evento. III - DELIBERAÇÃO: 

I-Ficou pré-agendada reunião para o dia 22/01/2020, para a apresentação da Minuta do 

Projeto de Sustentabilidade do CAMPREV elaborado pela  Fundação FIPE e equipe que 

coordena o Projeto. II- O Diretor Previdenciário informou que após o fechamento dos dados 

será apresentado o Relatório Final sobre o Recenseamento dos servidores-IV - 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente agradeceu a presença do 

Diretor Previdenciário, da Coordenadora do Recadastramento, a Conselheira Aldaíria que 

contribuiu com informações como servidora do CAMPREV e por fim aos conselheiros e, deu 

por encerrada a reunião. Do que, para constar, foi lavrado a presente ATA sendo assinada por 

mim, Denilson Pereira de Albuquerque (__________) Secretário do CMP, que a lavrei, pelos 

conselheiros presentes, estando devidamente de acordo com os termos acima. 
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Aldaíria Calixto de Medeiros                                           José Erivan Leite de Araújo                           

Vice-Presidente do CMP                                                   Presidente do CMP        

 

 


